
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Ano 2021, Edição nº 4875 – Crato/CE 

Quinta - Feira, 16 de Dezembro de 2021. 

  
ATOS DO PREFEITO 

 
 

LEI Nº 3.876/2021 

CRATO - CE, 16 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

EMENTA: Altera o Art. 1º, da Lei Municipal nº 3.466/2018, e adota outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faço saber que a 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1°. Fica modificada a redação do Art. 1º, da Lei Municipal nº 3.466/2018, que passará a ter o seguinte texto: 

 

“Art. 1º Fica denominada de Rua José Luis da Silva, a Rua projetada “12” que se inicia na Rua Projetada 1 e 

vai até a Rua Projetada 4, passando pela Rua Valdemir de Sá Filho e pela Rua José Siebra, com cumprimento de 

218,00m, fazendo divisa com as quadras “R”, “Q”, e “P” e da área verde, localizada no loteamento Bela Vista, 

no Bairro Lameiro, Município do Crato, Estado do Ceará.” 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 16 de dezembro de 2021. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 

 

 

LEI Nº 3.877/2021 

CRATO – CE, 16 DE DEZEMBRO DE 2021 

 

EMENTA: Dispõe sobre o Plano Plurianual de Custeio e 

Investimento do Município do Crato para o quadriênio 2022-2025, e 

dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faço saber que a 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º O Plano Plurianual de Custeio e Investimento do Município do Crato para o quadriênio  2022-2025, constituído pelos anexos 

integrantes desta Lei Municipal, elaborados em conformidade com o inciso I e § 1º, do art. 165, da Constituição Federal, fixa para o período 

as despesas a ele vinculadas em R$ 1.850.611.340,00 (um bilhão, oitocentos e cinquenta milhões, seiscentos e onze mil, trezentos e quarenta 

reais). 
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§ 1º As despesas do Plano Plurianual para o quadriênio de 2022-2025, fixadas no caput, deste artigo e demonstradas nos anexos integrantes 

desta Lei Municipal, ficam distribuídas da seguinte forma: 

 

I - Exercício Financeiro 2022 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 439.004.137,00 

II - Exercício Financeiro 2023 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 461.219.000,00 

III - Exercício Financeiro 2024 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 483.911.000,00 

IV - Exercício Financeiro 2025 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 507.814.000,00 

 

§ 2º Ocorrendo mudança de moeda, extinção do indexador, modificação da moeda nacional, mudança na política salarial, corte de casas 

decimais e qualquer outra ocorrência no Sistema Monetário Nacional, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, através de Decreto, 

autorizado a adequar as disposições desta Lei de forma que seus valores sejam imediatamente revistos, atentando para a perfeita atualização 

e, principalmente, para que o equilíbrio do sistema orçamentário e financeiro sejam conservados e estes não sofram prejuízo manifesto capaz 

de inviabilizar, temporária ou definitivamente, o atendimento dos objetivos programados e a continuidade do funcionamento da máquina 

administrativa. 

Art. 2º Consideram-se, para os efeitos deste Plano Plurianual, os seguintes conceitos: 

I - Programa: Instrumento de organização de ação governamental visando à concretização dos objetivos planejados; 

II - Ação: Instrumento de programação constituído de operações para alcançar o objetivo de um programa de governo, sendo mensurado 

por indicadores estabelecidos e que articula uma atividade ou um projeto que concorre para um objetivo visando à solução de um problema ou 

o atendimento de uma necessidade ou demanda da sociedade; 

III - Atividade: Instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa/ação, envolvendo um conjunto de operações que se 

realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo; 

IV - Projeto: Instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa/ação, envolvendo um conjunto de operações, limitadas 

no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; 

V - Meta: Resultado final pretendido para a ação e os intermediários, obtidos ao longo do período de planejamento/execução, como um 

cronograma físico expresso na unidade de medida indicada; 

VI - Produto ou Objeto: o resultado da realização da ação; 

 

VII - Operação Especial: despesas que não contribuem para a manutenção das ações de governo, das quais não resulta um produto e não 

geram contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços, sendo uma ação típica ao detalhamento da função “Encargos Especiais”. 

 

§ 1º Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a forma de atividades e projetos, especificados os 

respectivos valores, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação. 

§ 2º As atividades e projetos poderão ser desdobrados em subtítulos, unicamente para especificar sua localização física integral ou parcial, não 

podendo haver alteração das respectivas finalidades para o respectivo título. 

§ 3º Cada atividade e projeto identificará a função e a subfunção às quais se vinculam. 
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§ 4º As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no Projeto de Lei orçamentária anual por programas, atividades 

ou projetos e respectivos subtítulos. 

Art. 3º O Prefeito Municipal, através de ato circunstanciado, fica autorizado a nomear ou renomear qualquer programa ou ação de trabalho 

como Prioridade Especial, nas seguintes hipóteses: 

I - Quando as características dos programas coincidirem com os objetivos para saneamento de situações emergenciais; 

II - Quando a União e/ou o Estado já tenham depositado parcela respectiva de recursos financeiros e o Município participe com recursos 

até 50% (cinquenta por cento) do custo final do programa de trabalho; 

III - Quando o Município venha a participar de programa de trabalho com outros Municípios e estes tenham depositado volume superior a 

50% (cinquenta por cento) da parcela da obrigação individual, considerando que o programa a ser executado conste dos respectivos planos 

plurianuais de investimentos, ou que o programa tenha sua execução total no primeiro exercício do Plano Plurianual dos Governos 

conveniados; e 

IV - Quando houver receita de capital derivada de alienação de bens e direitos que integram o patrimônio público destinada, especificamente, 

a financiamento de despesas de capital prevista neste plano. 

CAPÍTULO II 

DOS OBJETIVOS E METAS 

 

Art. 4º Os programas, os produtos e/ou objetivos e as metas da ação governamental nas áreas de custeio e de investimento, bem como os 

recursos necessários à sua execução, estão especificados nos anexos e quadros desta Lei Municipal, constituindo-se parte integrante dela, 

estampados na programação do Plano Plurianual com a seguinte estrutura: 

Anexo I – Análise técnica 

Anexo II – Eixos do plano de governo  

Anexo III – Participação popular 

Anexo IV – Lista de órgãos de governo  

Anexo V – Lista de unidades orçamentárias  

Anexo VI – Lista de funções de governo  

Anexo VII – Lista de subfunções de governo 

 Anexo VIII – Lista de programas de governo 

 Anexo IX – Lista de ações de governo  

Anexo X – Lista de produtos 

Anexo XI – Lista de indicadores 

Anexo XII – Fontes de recurso de governo  

Anexo XIII – Projetos prioritários 

Anexo XIV – Relação detalhada das ações finalísticas  

Anexo XV – Relação sintética das ações finalísticas  

Anexo XVI – Previsão das receitas 

Art. 5º Os valores financeiros contidos nos anexos desta Lei Municipal para o exercício de 2022 estão orçados a preços de junho/2021, com 

uma variação inflacionária média para os demais exercícios financeiros contemplados neste PPA de acordo com a política monetária nacional. 

Art. 6º Fica o Poder Executivo Municipal, no decorrer da vigência deste plano, autorizado a promover revisões para alterações ou ajustes de 

valores contidos no Plano Plurianual 2022-2025, provocadas por fatos emergentes, sejam regionais, territoriais, isolados e/ou localizados que 

venham a ocorrer no contexto socioeconômico, que o obrigue a passar por um processo gradual e indispensável de reestruturação. 
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Art. 7º A revisão, inclusão, exclusão ou alteração de ações orçamentárias no Plano Plurianual poderão ocorrer a qualquer momento por Lei 

Ordinária, por intermédio da Lei Orçamentária Anual ou de seus créditos adicionais, apropriando-se ao respectivo programa, as modificações 

consequentes. 

Parágrafo único. De acordo com o disposto no caput, deste artigo, fica o Poder Executivo autorizado a adequar as metas das ações 

orçamentárias para compatibilizá-las com as alterações de valor ou com outras modificações efetivadas na LOA. 

CAPÍTULO III 

DAS DISPONIBILIDADES E AJUTES ANUAIS 

                 

Art. 8º Dependendo da disponibilidade de recursos financeiros e orçamentários, devidamente apurados em cada exercício do período, fica 

o Poder Executivo autorizado a reajustar o Orçamento de Capital, durante o próprio exercício em que decorra a execução orçamentária 

anual, procedendo, conforme a necessidade, antecipação, prorrogação, anulação ou mesmo a inclusão de novos investimentos, observadas 

as disposições da Lei Complementar nº 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Parágrafo único. A aplicação do disposto neste artigo não exime da obrigação de ajuste concomitante do Orçamento Programa, na forma 

do que a Lei Orçamentária e a Lei de Diretrizes Orçamentárias dispuserem, quanto à antecipação, prorrogação, anulação ou inclusão de 

investimentos que possam ocorrer durante a execução orçamentária de cada exercício financeiro do período. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 9º As Receitas de Capital para execução deste Plano Plurianual serão formadas pelas receitas classificadas como de capital próprias da 

Fazenda Municipal, das provenientes das transferências constitucionais e voluntárias, pelos superávits do orçamento corrente, sem prejuízo 

da obtenção de empréstimos ou financiamentos que se façam necessários e devidamente autorizados, e, das demais fontes enumeradas no 

parágrafo 2º, do artigo 11, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, inclusive convênios, acordos e ajustes, observando-se as 

disposições da Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 10. As classificações das funções e subfunções de governo nos projetos de leis das propostas orçamentárias anuais obedecerão às 

disposições estabelecidas pelo Governo Federal, devendo a classificação programática para atender, especificamente, as conveniências 

técnicas e administrativas do Governo Municipal e, principalmente, as de interesse local, obedecer ao elenco indicado no PPA, estabelecido em 

Decreto Municipal, absorvendo, precisa e efetivamente, as ações programadas. 

Parágrafo único. Se na vigência deste Plano Plurianual a Secretaria do Tesouro Nacional – STN promover mudança de codificação ou 

nomenclatura, inclusão ou exclusão de funções e subfunções, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a promover as adequações 

que julgar necessário para manutenção do equilíbrio e execução do Plano Plurianual. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua Publicação. 

 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 16 de dezembro de 2021. 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 1612001/2021 – SEAD 

CRATO-CE, 16 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º. NOMEAR TATIANA MARIA FERREIRA LEMOS, inscrita no CPF sob o n° 795.587.473-00, para o cargo de SUPERVISOR DO 

PROGRAMA MAIS INFANCIA NO SUAS, simbologia CDS 06, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, criado pela Lei Municipal nº 3.804, de 01 de julho de 2021. 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 02 de dezembro de 2021, revogando as 

disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Administração, em 16 de dezembro de 2021. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 

 

 



  Página 298 de 303 
D.O.M. – Ano 2021, Edição 4875, Crato/CE, Quinta, 16 Dezembro de 2021. 
 

PORTARIA Nº 1612001/2021 - GP 

CRATO - CE, 16 DE DEZEMBRO DE 2021. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos incisos VIII e XIV, do 

Art. 64, da Lei Orgânica do Município;   

  

CONSIDERANDO o Termo de Convênio celebrado entre os Municípios do Crato - CE e Moreilândia - PE, cujo objeto é a cooperação 

técnica na cessão de servidores do quadro de pessoal para prestarem serviços junto à entidade cessionária;   

  

RESOLVE: 

Art. 1º. CEDER com ônus para origem, pelo período de 26 de novembro de 2021 a 31 de dezembro de 2024, a servidora pública municipal 

CLAUDIANE FERREIRA ROCHA, pertencente ao quadro da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, ocupante de cargo de 

Auxiliar de Serviços Gerais, inscrita no CPF sob o nº 009.205.073-52, para o exercício de suas funções junto ao Município de Moreilândia - 

PE.  

  

Art. 2°. Eventual divergência que, por ventura, ocorra na remuneração da referida servidora, que implique no aumento dos seus vencimentos 

por ocasião do exercício de cargo comissionado junto ao Cessionário, ficará às expensas deste, inclusive eventuais diferenças nos 

recolhimentos da contribuição previdenciária, PASEP e Imposto de Renda.  

  

Art. 3º. A servidora deverá apresentar-se imediatamente ao órgão cedente ao término da cessão.  

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 26 de novembro de 2021, revogando as 

disposições em contrário.  

  

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 16 de dezembro de 2021. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 1612002/2021 – SEAD 

CRATO-CE, 16 DE DEZEMBRO DE 2021. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR MANOEL MOREIRA CAMPOS, inscrito no CPF sob o n° 046.092.083-93, para o cargo de COORDENADOR DE 

INFRAESTRUTURA E REDES, simbologia CDS 04, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E 

PLANEJAMENTO, criado pela Lei Municipal nº 3.804, de 01 de julho de 2021. 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Administração, em 16 de dezembro de 2021. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA Nº 1612003/2021 – SEAD 

CRATO-CE, 16 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR LEILA GONÇALVES BEZERRA VIANA, inscrita no CPF sob o n° 718.408.263-04, para o cargo de 

COORDENADOR DO CRAS, simbologia CDS 05, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 

criado pela Lei Municipal nº 3.804, de 01 de julho de 2021. 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 13 de dezembro de 2021, revogando as 

disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Administração, em 16 de dezembro de 2021. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 1612004/2021 – SEAD 

CRATO-CE, 16 DE DEZEMBRO DE 2021. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º. NOMEAR NÁGELA GARCIA SOUZA, inscrita no CPF sob o n° 502.323.393-68, para o cargo de GERENTE DE UNIDADE 

DE SAÚDE, simbologia CDS 05, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, criado pela Lei Municipal nº 3.804, de 01 de 

julho de 2021. 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Administração, em 16 de dezembro de 2021. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA Nº 1612005/2021 – SEAD 

CRATO - CE, 16 DE DEZEMBRO DE 2021. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR A PEDIDO AMANDA DESIDERIO GONÇALVES BRITO, inscrita no CPF sob o n° 062.159.883-67, do cargo 

de ASSESSOR III, simbologia CDS 07, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, criado pela Lei Municipal nº 3.804, de 

01 de julho de 2021. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Administração, em 16 de dezembro de 2021. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA – SECULT  

 
ATA DE RESULTADO FINAL DO EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA PARA CERTIFICAÇÃO DE ENTIDADES E 

COLETIVOS COMO PONTOS DE CULTURA NO MUNICÍPIO DO CRATO. Aos 16 dias do mês de dezembro de 2021, na Sede 

da Secretaria Municipal de Cultura do Crato/CE, reuniram-se os membros da Comissão de Avaliação e Seleção do EDITAL DE 

CERTIFICAÇÃO DE ENTIDADES E COLETIVOS COMO PONTOS DE CULTURA NO MUNICÍPIO DO CRATO, 

nomeados pela Portaria nº 031201/2021 - SECULT, para avaliar possíveis recursos enviados por meio do sistema SIPA. Como não houve 

recursos interpostos, desta feita, segue em ANEXO a tabela com o RESULTADO FINAL. Encerrados os trabalhos eu, João Ulisses Filho, 

lavrei a presente ata que, após lida, foi aprovada e assinada pelos membros da Comissão de Avaliação e Seleção. 

 

Comissão de Avaliação e Seleção 

 

ANEXO I 

 

Inscrição Nome da Entidade/Grupo Situação 

on-83375064  

 

Coletivo Ensaio Aberto 

Selecionado 

on-1151730710  

 

Terreiro do Mestre Cirilo 

Selecionado 

on-1815022644  

 

Mensageiras da Paz 

Selecionado 

on-1705974219  

 

Museu e Escola de Artes Raimunda de Canena 

Selecionado 

on-1695749643  

 

Coletivo Cordel e Arte 

Selecionado 

on-1583755342  

 

Academia dos Cordelistas do Crato 

Selecionado 

on-1553234054  

 

Reisado Mestre Dedé de Luna 

Selecionado 

on-1536795004  

 

Associação dos Índios Cariri do Poço Dantas 

Selecionado 

on-1399588182  

 

Espaço Cultural e Casa de Farinha Mestre José Gomes 

Selecionado 

on-1379498237  

 

Espaço Capoeira 

Selecionado 

on-1339060412  

 

Projeto Nova Vida 

Selecionado 

on-1273646915  

 

Grupo de Artesanato As Fuxiqueiras da Chapada do 

Baixio 

Selecionado 

on-1222270900  

 

Instituto Caldeirão das Danças 

Selecionado 

on-1163743290  

 

Banda Cabaçal Irmãos Aniceto 

Selecionado 

on-1135478213  

 

Sociedade Cratense de Auxílio aos Necessitados - 

SCAN 

Selecionado 

https://mapacultural.secult.ce.gov.br/inscricao/83375064/
https://mapacultural.secult.ce.gov.br/agente/7716/
https://mapacultural.secult.ce.gov.br/inscricao/1151730710/
https://mapacultural.secult.ce.gov.br/agente/66775/
https://mapacultural.secult.ce.gov.br/inscricao/1815022644/
https://mapacultural.secult.ce.gov.br/agente/63434/
https://mapacultural.secult.ce.gov.br/inscricao/1705974219/
https://mapacultural.secult.ce.gov.br/agente/33631/
https://mapacultural.secult.ce.gov.br/inscricao/1695749643/
https://mapacultural.secult.ce.gov.br/agente/106408/
https://mapacultural.secult.ce.gov.br/inscricao/1583755342/
https://mapacultural.secult.ce.gov.br/agente/65566/
https://mapacultural.secult.ce.gov.br/inscricao/1553234054/
https://mapacultural.secult.ce.gov.br/agente/61316/
https://mapacultural.secult.ce.gov.br/inscricao/1536795004/
https://mapacultural.secult.ce.gov.br/agente/39295/
https://mapacultural.secult.ce.gov.br/inscricao/1399588182/
https://mapacultural.secult.ce.gov.br/agente/33892/
https://mapacultural.secult.ce.gov.br/inscricao/1379498237/
https://mapacultural.secult.ce.gov.br/agente/101545/
https://mapacultural.secult.ce.gov.br/inscricao/1339060412/
https://mapacultural.secult.ce.gov.br/agente/105923/
https://mapacultural.secult.ce.gov.br/inscricao/1273646915/
https://mapacultural.secult.ce.gov.br/agente/62485/
https://mapacultural.secult.ce.gov.br/inscricao/1222270900/
https://mapacultural.secult.ce.gov.br/agente/42955/
https://mapacultural.secult.ce.gov.br/inscricao/1163743290/
https://mapacultural.secult.ce.gov.br/agente/31448/
https://mapacultural.secult.ce.gov.br/inscricao/1135478213/
https://mapacultural.secult.ce.gov.br/agente/31450/
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on-100020367  

 

Reisado Flor do Dia 

Selecionado 

on-1107973196  

 

Meizinheiras do Pé de Serra 

Selecionado 

on-1053671932  

 

Batalha do Cristo 

Selecionado 

on-997638186  

 

Terreiro das Pretas 

Selecionado 

on-957622346  

 

Ponto de Cultura Paraíso dos Caipiras 

Selecionado 

on-778318462  

 

Grupo Urucongo de Artes 

Selecionado 

on-677858239  

 

Terreiro do Mestre Aldenir 

Selecionado 

on-614936391  

 

Grupo Estrela Guia 

Selecionado 

on-515468923  

 

Maneiro Pau do Baixio das Palmeiras 

Selecionado 

on-513694951  

 

Ilê Asé Omo Ayê 

Selecionado 

on-413232819  

 

Instituto Cultural do Cariri 

Selecionado 

on-402131729  

 

Museu Luiz Gonzaga 

Selecionado 

on-159983853  

Centro Esportivo e Cultural Escurinha dos Filhos de 

Zambi 

Selecionado 

on-145445110  

 

Grupo de Dança As Coqueiras dos Baixios 

Selecionado 

on-110586652  

 

Associação de Capoeira Alforria 

Selecionado 

on-2139883700  

 

Amigas do Saber – Coco do Sítio Quebra 

Selecionado 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA  

 

REQUERIMENTO DE LICENÇA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

07.587.975/0001-07 

 

Torna público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Territorial- SEMADT a LICENÇA SIMPLIFICADA – LS para  

REFORMA DE PRAÇA PÚBLICA (PRAÇA JOSÉ VICENTE CRISPIM), LOCALIZADA NA RUA INÁCIO RAMOS, S/N, BAIRRO 

PARQUE GRANGEIRO,  MUNICÍPIO DE CRATO/CE . 

Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento da SEMADT. 

 

 
 
 

https://mapacultural.secult.ce.gov.br/inscricao/100020367/
https://mapacultural.secult.ce.gov.br/agente/67352/
https://mapacultural.secult.ce.gov.br/inscricao/1107973196/
https://mapacultural.secult.ce.gov.br/agente/36506/
https://mapacultural.secult.ce.gov.br/inscricao/1053671932/
https://mapacultural.secult.ce.gov.br/agente/105188/
https://mapacultural.secult.ce.gov.br/inscricao/997638186/
https://mapacultural.secult.ce.gov.br/agente/62262/
https://mapacultural.secult.ce.gov.br/inscricao/957622346/
https://mapacultural.secult.ce.gov.br/agente/101789/
https://mapacultural.secult.ce.gov.br/inscricao/778318462/
https://mapacultural.secult.ce.gov.br/agente/59388/
https://mapacultural.secult.ce.gov.br/inscricao/677858239/
https://mapacultural.secult.ce.gov.br/agente/31430/
https://mapacultural.secult.ce.gov.br/inscricao/614936391/
https://mapacultural.secult.ce.gov.br/agente/66665/
https://mapacultural.secult.ce.gov.br/inscricao/515468923/
https://mapacultural.secult.ce.gov.br/agente/106136/
https://mapacultural.secult.ce.gov.br/inscricao/513694951/
https://mapacultural.secult.ce.gov.br/agente/19775/
https://mapacultural.secult.ce.gov.br/inscricao/413232819/
https://mapacultural.secult.ce.gov.br/agente/36328/
https://mapacultural.secult.ce.gov.br/inscricao/402131729/
https://mapacultural.secult.ce.gov.br/agente/61792/
https://mapacultural.secult.ce.gov.br/inscricao/159983853/
https://mapacultural.secult.ce.gov.br/inscricao/145445110/
https://mapacultural.secult.ce.gov.br/agente/55556/
https://mapacultural.secult.ce.gov.br/inscricao/110586652/
https://mapacultural.secult.ce.gov.br/agente/56136/
https://mapacultural.secult.ce.gov.br/inscricao/2139883700/
https://mapacultural.secult.ce.gov.br/agente/31441/
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO  

 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO - EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

2021.12.14.1 - ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, NESTE ATO 

REPRESENTADA PELA RESPECTIVA SECRETÁRIO O SR. CÍCERO ANTONIO LOBO SOARES. ORGÃO PARTICIPANTE: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, NA PESSOA DO SENHOR, CÍCERO ANTONIO LOBO SOARES. 

EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇO: BIDDEN COMERCIAL LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N°. 

36.181.473/0001-80, SEDIADA A RUA CAPITÃO JOÃO ZALESKI, Nº 1763, LINDÓIA, CURITIBA-PARANÁ, CEP 81010-080, 

COM O SEGUINTE VALOR: R$ 37.233,00 (TRINTA E SETE MIL E DUZENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS). PRAZO: 12 

MESES A PARTIR DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO. PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE 

DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 2021.10.21.1. OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR 

PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MOTOSSERRA, 

MOTOPODA E ROÇADEIRA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE CRATO-CE. DATA DA ASSINATURA: 14 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

 
 


